
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO

LEI MUNICIPAL N° 7.643, DE 19 DE MARÇO DE 2013.

Dá nova redação ao inciso V do Art. 7° da Lei
Municipal nO7.412/11.

o PREFEITO DO MUNiCípIO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1° O inciso V do Art. 7° da Lei Municipal nO7.412 de 26 de setembro de
2011, que Disciplina a atividade desempenhada pelo motociclista profissional - Motoboy -
na prestação de serviço de tele-entrega, entrega ou coleta de documentos, pequenos
volumes e afins, no ãmbito do Município de Carazinho, passa a viger com a seguinte
redação:

v - apresentar certidões negativas de antecedentes criminais expedidas
pela Justiça Estadual e Federa!." (NR)

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 19 de março de 2013.
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